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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 38/2017
O regime jurídico aplicável à atribuição e ao funciona-

mento dos apoios no âmbito da ação social escolar reveste-
-se da maior relevância para o Governo, atendendo à es-
pecial importância que merecem as crianças e jovens que 
frequentam a educação pré -escolar e os ensinos básico e 
secundário.

O Estado Português assegura, através da área gover-
nativa da educação, por via dos serviços existentes nas 
próprias escolas, o fornecimento de refeições equilibradas 
em refeitórios escolares segundo princípios dietéticos de 
qualidade e variedade e com observância das normas de 
higiene e segurança alimentar a que estão sujeitos os géne-
ros alimentícios, conforme estatuído no Regulamento (CE) 
n.º 178/2002, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 28 de janeiro de 2002, que determina os princípios e 
normas gerais da legislação alimentar, cria a Autoridade 
Europeia para a Segurança dos Alimentos e estabelece pro-
cedimentos em matéria de segurança dos géneros alimentí-
cios, e no Regulamento (CE) n.º 852/2004, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 29 de abril de 2004, relativo à 
higiene dos géneros alimentícios, contribuindo desta forma 
para a promoção de hábitos alimentares saudáveis, para 
o desenvolvimento equilibrado da população escolar e, 
bem assim, para o respetivo aumento do sucesso escolar.

Acresce que no próximo ano letivo, o Estado garantirá 
ainda que os estabelecimentos de educação e ensino pú-
blicos integrados no Programa dos Territórios Educativos 
de Intervenção Prioritária mantêm em funcionamento os 
serviços de refeições escolares durante as interrupções 
escolares do Natal e da Páscoa, para os alunos beneficiários 
da ação social escolar.

Com efeito, atendendo a que se revela necessário as-
segurar o fornecimento das refeições escolares a partir 
do dia 1 de agosto de 2017, torna -se imperioso proceder 
contratação do fornecimento do serviço de refeições em 
refeitórios escolares dos estabelecimentos de educação 
do continente.

A presente resolução autoriza, assim, a realização da 
despesa relativa ao fornecimento de refeições em refeitó-
rios escolares dos estabelecimentos de educação do conti-
nente, durante o período compreendido entre 1 de agosto 
de 2017 e 31 de agosto de 2020, com recurso ao concurso 
público internacional.

Assim:
Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º e do 

artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, re-
pristinados pela Resolução da Assembleia da República 
n.º 86/2011, de 11 de abril, da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º 
da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, do n.º 1 do artigo 11.º 
do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, da alínea b) 
do n.º 1 do artigo 20.º e artigo 109.º do Código dos Con-
tratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 
29 de janeiro, do artigo 44.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 
7 de janeiro, e da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 
o Conselho de Ministros resolve:

1 — Autorizar a realização da despesa relativa ao for-
necimento de refeições em refeitórios escolares dos es-
tabelecimentos de educação do continente, no período 
compreendido entre 1 de agosto de 2017 e 31 de agosto de 
2020, considerando o preço base por refeição € 1,50 até 

ao montante global de € 173 960 106,00, ao qual acresce 
o IVA à taxa legal em vigor, com recurso ao concurso 
público internacional.

2 — Determinar que os encargos financeiros resultantes 
da aquisição de serviços referida no número anterior não 
podem exceder, em cada ano económico, os seguintes 
montantes, aos quais acresce IVA à taxa legal em vigor:

a) 2017 — € 19 627 891,50;
b) 2018 — € 57 933 939,00;
c) 2019 — € 57 933 939,00;
d) 2020 — € 38 464 336,50.

3 — Determinar que os encargos financeiros resultantes 
das aquisições de serviços referidas nos números anteriores 
são satisfeitos pelas verbas adequadas inscritas ou a inscre-
ver no orçamento da Direção -Geral dos Estabelecimentos 
Escolares.

4 — Delegar, no Ministro da Educação, com a faculdade 
de subdelegação, a competência para a prática de todos os 
atos relativos aos procedimentos referidos no âmbito da 
presente resolução.

5 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
no dia da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 9 de março de 
2017. — Pelo Primeiro -Ministro, Augusto Ernesto Santos 
Silva, Ministro dos Negócios Estrangeiros. 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 39/2017
Como forma de promover um contínuo e equilibrado 

reforço das relações económicas e comerciais entre os 
Estados integrantes do Espaço Económico Europeu, foi 
estabelecido no âmbito do respetivo Acordo, assinado na 
cidade do Porto em 1994, um mecanismo financeiro com 
o objetivo global de contribuir para a redução das dispa-
ridades sociais e económicas, através do qual três Estados 
que integram a Associação Europeia de Comércio Livre 
(EFTA) — Islândia, Liechtenstein e Noruega — partici-
pantes no Mercado Interno da União Europeia, apoiam 
financeiramente os Estados Membros da União Europeia 
com maiores desvios da média europeia do PIB per capita.

Portugal é um dos países beneficiários do Mecanismo 
Financeiro do Espaço Económico Europeu 2009 -2014 
(MFEEE 2009 -2014), que se encontra em implementa-
ção até 2018, com a atribuição de um montante global de 
57,95 milhões de euros.

Para o próximo período de financiamento, através do 
designado MFEEE 2014 -2021, que vigorará até 2025, 
Portugal beneficia da alocação global de 102,7 milhões 
de euros, nos termos negociados e acordados através do 
Protocolo 38C ao Acordo do Espaço Económico Europeu 
entre os países EFTA e a União Europeia.

O Regulamento para a implementação do Mecanismo 
Financeiro do Espaço Económico Europeu (Regulation on 
the Implementation of the European Economic Area Finan-
cial Mechanism) quer para o período 2009 -2014, quer para 
o período 2014 -2021, adotados pelo Comité Permanente 
da EFTA e os respetivos Memorandos de Entendimento 
celebrados entre Portugal e os três Estados EFTA, estabe-
lecem as regras e procedimentos a que o Estado Português 
se encontra sujeito para a utilização dos fundos disponíveis 
no MFEEE 2009 -2014 e no MFEEE 2014 -2021.

À semelhança do modelo de governação em vigor no 
MFEEE 2009 -2014, Portugal deve designar um Ponto 
Focal Nacional para desempenhar as atribuições definidas 



1320  Diário da República, 1.ª série — N.º 50 — 10 de março de 2017 

no Regulamento para o MFEEE 2014 -2021 e no Memo-
rando de Entendimento estabelecido entre Portugal e os 
respetivos doadores no âmbito do MFEEE 2014 -2021. A 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 26/2012, de 14 de 
março, alterada e republicada pela Resolução de Conselho 
de Ministros n.º 47 -A/2014, de 25 de julho, instituiu e 
designou a Unidade Nacional de Gestão do Mecanismo 
Financeiro do Espaço Económico Europeu 2009 -2014 
como Ponto Focal Nacional do MFEEE 2009 -2014, a qual 
beneficia da Assistência Técnica acordada com os repre-
sentantes dos países financiadores.

Importa, agora, designar o Ponto Focal Nacional para 
o Mecanismo Financeiro do Espaço Económico Euro-
peu 2014 -2021, para dar continuidade ao funcionamento 
da estrutura de gestão que funciona atualmente como Ponto 
Focal Nacional do MFEEE 2009 -2014.

As atribuições acrescidas que resultam do novo Meca-
nismo Financeiro do Espaço Económico Europeu 2014 -2021, 
de acordo com o respetivo Regulamento, aconselham a 
adaptação da estrutura de gestão atual às exigências de-
correntes das suas funções como Ponto Focal Nacional.

Esta estrutura de gestão assumirá a implementação 
do MFEEE 2014 -2021, bem como as atribuições do 
MFEEE 2009 -2014, que se encontra em fase de encerra-
mento, acumulando as atribuições definidas nos Regula-
mentos dos respetivos mecanismos financeiros.

Dadas as tarefas adicionais do Ponto Focal Nacional 
que resultam da sobreposição de funções em ambos os 
mecanismos financeiros, bem como das atribuições acres-
cidas que resultam do novo MFEEE 2014 -2021, mostra -se 
necessário conceber uma estrutura de gestão que prossiga 
as exigências decorrentes das suas funções como Ponto 
Focal Nacional, com vista a garantir a continuidade da 
capacidade de gestão e de resposta contínua, junto dos 
operadores dos Programas financiados e junto dos repre-
sentantes dos países doadores. As despesas relativas às 
remunerações do pessoal afeto à estrutura de gestão são 
financiadas pelas verbas disponíveis para a assistência 
técnica do MFEEE.

Assim:
Nos termos do artigo 28.º da Lei n.º 4/2004, de 15 de 

janeiro, e da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, o 
Conselho de Ministros resolve:

1 — Criar, na dependência do Ministro do Planeamento 
e das Infraestruturas, a Unidade Nacional de Gestão do 
Mecanismo Financeiro do Espaço Económico Euro-
peu 2014 -2021, adiante designada por UNG -MFEEE, a 
qual é designada como Ponto Focal Nacional do Mecanismo 
Financeiro do Espaço Económico Europeu 2014 -2021 
(MFEEE 2014 -2021), tendo por missão o cumprimento 
das atribuições definidas no respetivo Regulamento e Me-
morando de Entendimento.

2 — Determinar que a UNG -MFEEE assume a função de 
Ponto Focal Nacional do Mecanismo Financeiro do Espaço 
Económico Europeu 2009 -2014 (MFEEE 2009 -2014), 
tendo por missão o cumprimento das atribuições defini-
das no respetivo Regulamento e Memorando de Enten-
dimento.

3 — Definir que, para a prossecução da sua missão, a 
UNG -MFEEE tem por objetivos:

a) O cumprimento dos Memorandos de Entendimento 
estabelecidos entre Portugal e os países doadores no âmbito 
do MFEEE 2009 -2014 e do MFEEE 2014 -2021;

b) Garantir que os programas financiados ao abrigo do 
MFEEE 2009 -2014 e do MFEEE 2014 -2021 contribuem 

para os objetivos definidos através da monitorização con-
tínua do seu progresso e qualidade;

c) A representação de Portugal junto dos Países doadores;
d) A adequada disseminação ao público do 

MFEEE 2009 -2014 e do MFEEE 2014 -2021, dos seus 
programas e projetos em cumprimento dos requisitos exi-
gidos nos respetivos regulamentos.

4 — Determinar que a UNG -MFEEE promove a cons-
tituição de um Comité Conjunto para a gestão do Fundo 
de Relações Bilaterais, cuja composição é acordada com 
representantes dos países doadores, nos termos e para os 
efeitos previstos no Regulamento 2014 -2021.

5 — Estabelecer que a UNG -MFEEE é constituída por:

a) Um coordenador, a quem compete gerir e coordenar 
as atividades da UNG -MFEEE enquanto Ponto Focal Na-
cional do MFEEE 2009 -2014 e do MFEEE 2014 -2021 e 
exercer as funções de representante oficial do Ponto Focal 
Nacional;

b) Um coordenador -adjunto, que substitui o coordenador 
nas suas ausências e impedimentos e exerce as competên-
cias que este lhe delegar;

c) Quatro elementos, a recrutar por mobilidade ou em 
regime de contrato de trabalho em funções públicas a 
termo resolutivo, nos termos da Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, alterada pelas Leis n.os 82 -B/2014, de 31 de 
dezembro, 84/2015, de 7 de agosto, 18/2016, de 20 de 
junho, e 42/2016, de 28 de dezembro.

6 — Determinar que o coordenador e o coordenador-
-adjunto são equiparados, para efeitos remuneratórios e de 
competências, a cargo de direção superior de 1.º grau e a 
cargo de direção intermédia de 1.º grau, respetivamente.

7 — Definir que o apoio administrativo e logístico ne-
cessário ao funcionamento da UNG -MFEEE é assegu-
rado pela Secretaria -Geral da Presidência de Conselho 
de Ministros.

8 — Estabelecer que as remunerações do coordena-
dor, do coordenador -adjunto e dos elementos da UNG-
-MFEEE são financiadas pelas verbas disponíveis decor-
rentes dos Programas de Assistência Técnica relativos ao 
MFEEE 2009 -2014 e do MFEEE 2014 -2021, durante os 
respetivos prazos de elegibilidade, nos termos dos respe-
tivos acordos celebrados com o Comité do Mecanismo 
Financeiro (Financial Mechanism Committee), adiante 
designado FMC.

9 — Estabelecer que, a aprovação do último pagamento 
do apoio financeiro concedido por parte do FMC, de acordo 
com o Regulamento para o período 2014 -2021, determina 
o fim do mandato da UNG -MFEEE como Ponto Focal 
Nacional e a cessação de funções do pessoal a que se 
refere o n.º 4.

10 — Determinar que a UNG -MFEEE promove a cons-
tituição de uma Comissão de Acompanhamento, que tem 
por finalidade acompanhar a implementação do MFEEE, 
com a seguinte composição:

a) O coordenador da UNG -MFEEE, que preside à Co-
missão de Acompanhamento;

b) Um representante da Agência para o Desenvolvi-
mento e Coesão, I. P.;

c) Um representante da Secretaria -Geral da Presidência 
do Conselho de Ministros;
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d) Um representante do membro do Governo respon-
sável por cada área governativa dos setores a apoiar pelo 
MFEEE 2009 -2014 e MFEEE 2014 -2021;

e) Um representante do Conselho Económico e Social;
f) Um representante das organizações não -governa-

mentais diretamente relacionadas com os setores nas 
áreas de intervenção a apoiar pelo MFEEE 2009 -2014 e 
MFEEE 2014 -2021;

g) Um representante da Inspeção -Geral de Finanças;
h) Um representante do Instituto Nacional de Esta-

tística, I. P.

11 — Estabelecer que pela participação na Comissão de 
Acompanhamento não há lugar ao pagamento de qualquer 
remuneração aos seus membros.

12 — Designar Susana Margarida dos Santos Ramos e 
Maria João Gomes Lois, respetivamente, coordenadora e 
coordenadora -adjunta da UNG -MFEEE, atenta a reconhe-
cida aptidão, competência técnica e experiência profissio-
nal e formação profissional das designadas, comprovada 
nas respetivas notas curriculares, publicadas em anexo 
à presente resolução e que dela fazem parte integrante.

13 — Revogar a Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 26/2012, de 14 de março, alterada e republicada pela 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 47 -A/2014, de 
25 de julho.

14 — Determinar que a presente resolução produz efei-
tos no dia seguinte ao da sua publicação.

Presidência do Conselho de Ministros, 9 de março de 
2017. — Pelo Primeiro -Ministro, Augusto Ernesto Santos 
Silva, Ministro dos Negócios Estrangeiros.

ANEXO

(a que se refere o n.º 12)

Notas Curriculares

Nota Curricular de Susana Ramos

Susana Margarida dos Santos Ramos
Data nascimento — 15/09/1977
É psicóloga e mestre pela faculdade de medicina.
Possui o curso de Alta Direção em Administração Pú-

blica (CADAP) pelo INA (Direção -Geral da Qualificação 
dos Trabalhadores em Funções Públicas).

Diretora de Departamento para os Direitos Sociais, da 
Câmara Municipal de Lisboa desde 2010.

Entre 2007 e 2010 foi Vice -Presidente do Instituto Por-
tuguês da Juventude.

De 2005 a 2007, foi Vereadora da Câmara Municipal 
de Sintra.

Desde 2001, formadora em diferentes mestrados e pós-
-graduações nas áreas da psicologia e medicina.

Foi membro do Conselho Consultivo da Plataforma 
Contra a Obesidade, Comissária Nacional de Proteção de 
Crianças e Jovens em Risco e Conselheira Nacional de 
Promoção de Voluntariado.

Nota Curricular de Maria João Lois

Maria João Gomes Lois, nasceu em Lisboa a 24 de no-
vembro de 1971. Licenciou -se em Direito pela Faculdade 
de Direito de Universidade de Lisboa (1995) e obteve 
uma Pós -graduação em Ciências Jurídico -Administrativas 
pela mesma Faculdade (1999). Com inscrição na Ordem 

dos Advogados (1997 -2011), colaborou como advogada 
estagiária e depois como advogada na sociedade de ad-
vogados Flamínio Rosa & Associados de setembro de 
1996 a dezembro de 2000. De janeiro de 2001 a setembro 
de 2011 foi consultora jurídica do Gabinete de Relações 
Internacionais do Ministério do Ambiente e do Ordena-
mento do Território, com responsabilidade pela gestão dos 
processos de pré -contencioso e contencioso comunitário 
na área de atuação do Ministério, tendo assegurado entre 
outras funções, a representação de Portugal nos processos 
da responsabilidade do Ministério do Ambiente junto do 
Tribunal de Justiça da União Europeia. De janeiro a agosto 
de 2003 foi assessora no Gabinete do Secretário de Estado 
Adjunto e do Ordenamento do Território, Ministério das 
Cidades, do Ordenamento do Território e do Ambiente. Em 
outubro de 2011 ingressou na carreira de técnica superior 
no Departamento de Prospetiva e Planeamento do Minis-
tério do Ambiente e Ordenamento do Território, tendo 
transitado para a Direção de Serviços Jurídicos do Gabinete 
de Planeamento e Políticas, Ministério da Agricultura, Mar, 
Ambiente e Ordenamento do Território em julho 2012. Em 
regime de mobilidade, ingressou a 1 de maio de 2013 na 
Unidade Nacional de Gestão do Mecanismo Financeiro 
do Espaço Económico Europeu 2009 -2014, para a qual 
foi nomeada coordenadora -adjunta a 30 de julho de 2014. 

 Secretaria-Geral

Declaração de Retificação n.º 7/2017
Nos termos das disposições da alínea h) do n.º 1 do ar-

tigo 4.º e do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 4/2012 de 16 de 
janeiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 41/2013, de 21 de 
março, declara -se que o Decreto -Lei n.º 9/2017, publicado 
no Diário da República, 1.ª série, n.º 7, de 10 de janeiro 
de 2017, saiu com as seguintes inexatidões que, mediante 
declaração da entidade emitente, assim se retificam:

1 — Na alínea a) do artigo 59.º, onde se lê:
«a) 20 % para a entidade que levantou o auto;»

deve ler -se:
«a) 15 % para a entidade que levantou o auto;»

2 — Na alínea b) do artigo 59.º, onde se lê:
«b) 30 % para a entidade que procedeu à instrução 

do processo;»

deve ler -se:
«b) 20 % para a entidade que procedeu à instrução 

do processo;»
Secretaria -Geral, 7 de março de 2017. — A Secretária-

-Geral Adjunta, Catarina Romão Gonçalves. 

 PLANEAMENTO E DAS INFRAESTRUTURAS

Decreto-Lei n.º 27/2017
de 10 de março

O Decreto -Lei n.º 251 -A/2015, de 17 de dezembro, 
que aprova a Lei Orgânica do XXI Governo Constitucio-


